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O candidato do PTR ao 
governo do Distrito Fede-
ral, Joaquim Roriz, venceu 
ontem sua última batalha 
jurídica, garantindo sua 
participação nas eleições 
de 3 de outubro. Por 9 a 2, o 
Supremo Tribunal Federal 
(STF) não acatou recurso 
do PSDB considerando Ro-
riz inelegível, pelo fato de 
ele ter ocupado o posto de 
governador nomeado do 
Distrito Federal entre 15 de 
setembro de 1988 e 12 de 
março de 1990. O resultado 
do Supremo confirmou de-
cisão do Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE), que tam-
bém considerou Roriz 
elegível. 

Também ontem, o procu-
rador-geral da República, 
Aristides Junqueira Alva-
renga, encaminhou ao STF 
parecer favorável à candi-
datura do ex-presidente Jo-
sé Sarney ao Senado pelo 
PMDB do Amapá. Sarney 
foi impugnado no TSE por-
que a chapa que integra foi 
composta apenas por um 
suplente e a Constituição 
determina que cada sena-
dor será eleito com dois su-
plentes. O julgamento no 
Supremo — que poderá ser 
hoje — acontecerá por cau-
sa de um recurso apresen-
tado àquela Corte. 

O julgamento do caso Ro- 

riz, que durou aproximada-
mente cinco horas, colocou 
fim a uma polêmica inicia-
da no último dia 10 de agos-
to quando, por 3 a 2, o Tri-
bunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal conside-
rou o candidato do PTR 
inelegível. A impugnação 
aconteceu com base no ar-
tigo 14, parágrafo 59 da 
Constituição, cujo texto diz 
que são inelegíveis para os 
mesmos cargos, no período 
subseqüente, o presidente 
da República, os governa-
dores de estado e do Distri-
to Federal, além dos pre-
feitos. 

A maioria dos ministros 
do Supremo, assim como 
do TSE, não interpretou o 
texto constitucional da 
mesma forma que o TRE 
do DF. 

O relator da maté-
ria, ministro Paulo Bros-
sard, foi o primeiro a não 
acatar o recurso do PSDB. 
Na sua opinião, apesar de 
Roriz ter sido governador 
do Distrito Federal, a natu-
reza do cargo que ocupou é 
diferente daquele para o 
qual pretende se eleger. Is-
to porque, antes o ocupante 
do cargo estava sujeito à 
demissão, já que era no-
meado pelo presidente da 
República. Agora, •o gover-
nador será eleito para um 
mandato fixo, explicou. 

Os três ministros que in-
tegram o TSE, Célio Borja, 

Octávio Gallotti e Sydney 
Sanches, também votaram 
a favor da candidatura Ro-
riz, repetindo o mesmo pro-
cedimento verificado ante-
riormente. Sydney San-
ches, que preside o TSE, 
repetiu que quando o texto 
constitucional fala na inele-
gibilidade para o período 
subseqüente, pressupõe-se 
que haja um período ante-
rior determinado, que não 
foi o caso de Roriz. Ele afir- 

mou também que Roriz não 
foi o último governador do 
Distrito Federal antes das 
eleições, já que o cargo é 
ocupado hoje por Wander-
ley Vallin, nomeado pelo 
presidente Fernando Collor 
de Mello. 

Votaram a favor do re-
curso e, portanto contra o 
registro da candidatura 
Roriz, os ministros Celso 
de Mello e Sepúlveda Per-
tence. 


